
MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS

MINAS GERAIS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 
PROCESSO Nº 043/2025

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, § 3º da Lei 
14.133/2021

- A participação é exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte, nos termos do 
artigo 49, inciso IV, c/c o artigo 48, inciso I, da Lei Complementar federal nº 123/2006.

O MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº  01.616.836/0001-88, com sede na Rua Tabajara, nº 297, no centro da 
cidade de Oratórios-MG, CEP nº 35.439-000, Telefone:  (31) 3876-9101, por intermédio do 
Setor de Administração, torna público que, realizará dispensa de licitação, com objetivo 
de  obter  propostas  adicionais  de  eventuais  interessados,  com critério  de  julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e as 
exigências estabelecidas neste Edital,  conforme os critérios e procedimentos  a seguir 
definidos,  objetivando  obter  a  melhor  proposta,  observadas  as  datas  e  horários 
discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:

DIA 08/07/2025, ÀS 07:59 HORAS

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREÇO PARA ENVIO

DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO:

Plataforma Eletronica Licitar Digital 
https://licitar.digital/

1.0 – DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação obter proposta 
adicional de  eventuais  interessados  para  O  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  PARA 
PRATICA  DE  ATLETISMO,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NESTE 
PRESENTE INSTRUMENTO.

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;

1.3. Da  justificativa:  A  aquisição  dos  itens,  descritos  neste  presente  documento,  são 
essenciais para manter a credibilidade dos trabalhos realizados pelo Departamento de 
Educação, bem como dos projetos (Cria Oratórios) e campeonatos que serão realizados. 
Sendo também considerados de extrema importância  e indispensáveis,  pois  todos  os 
trabalhos e eventos exigiram a utilização dos mesmos.

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1.  As  despesas  com  a  execução  de  eventual  ajuste,  correrão  à  conta  de  dotação 
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específica,  constante  do  orçamento:  a)  Departamento:  Secretaria  de  Planejamento  e 
Contabilidade . Responsável: Chefia de Contabilidade. Recursos orçamentários. Funcional 
programática: 3.3.90.30.00.2.03.01.12.365.0014.2.0025. Natureza: 3.3.90.30.00. 

3.0 – DO PRAZO E VALOR DA CONTRATAÇÃO:
3.1. O valor global máximo estimado para contratação será de R$ 35.543,51 (trinta e cinco 
mil, quinhentos e quarenta e tres reais e cinquenta e um centavos).  Esse valor se enquadra 
nos limites estabelecidos no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, atualizado na forma do 
artigo 182 do mesmo diploma legal.

4.0 - DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA.
4.1. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
4.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação sociedades cooperativas, tendo 
em vista o disposto no artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021 e no artigo 5º da Lei 
federal nº 12.690/2012.
4.3. Em  relação  às  regras  aplicáveis  à  presente  dispensa  relativas  a  tratamento 
favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-
se que:
4.3.1. A  participação  é  exclusiva  para  microempresas,  empresas  de  pequeno 
porte, nos termos do artigo 49, inciso IV, c/c o artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
federal nº 123/2006.
4.3.1.1. O  tratamento  favorecido  a  que  se  refere  o  item  4.3.1  fica  limitado  às 
microempresas, às empresas de pequeno porte e às cooperativas que, no ano-calendário 
de  realização  do  procedimento,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a 
Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:
5.1. O presente AVISO ficará ABERTO POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a
partir da data da divulgação no site para apresentação de propostas complementares..
5.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 08/07/2025 às 07:59h
5.1.2. Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares  ou  não 
constantes  do  Sicaf  a  que  se  refere  o  item  5.2.1.,  o  fornecedor  será  convocado  a 
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.

5.2. Habilitação:
5.2.1.   Habilitação     Jurídica:      

 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

 Microempreendedor  Individual-MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  – SLU ou sociedade 
identificada como  empresa individual  de responsabilidade limitada–UNIPESSOAL 
:inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivas e de, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como suas e de,  conforme Instrução  Normativa  DREI/MEn.º77,  de  18 de 
março de 2020.

 Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas 
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respectivamente,  no  Registro  Civil  das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

5.2.2.   Habilitação     fiscal,     social     e   trabalhista      

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital]

relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu ramo de  atividade  e 
compatível com o objeto contratual;

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital  e Municipal/Distrital  do 
domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  relativa  à  atividade  em cujo  exercício  contrata  ou 
concorre;

 Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou 
[Municipal/Distrital]  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;

5.2.3. Qualificação         Econômico-Financeira      

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

5.3. Proposta de Preços/Cotação:
5.3.1. A Proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
II deste Edital.
5.3.2. As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.

6.0 – DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação.

7.0 – DAS PENALIDADES:
7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei, o Contratado/adjudicatário que: 
não assinar  o termo de contrato,  quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta; apresentar documentação falsa; deixar de entregar os documentos exigidos no 
certame;  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  objeto;  não  mantiver  a  proposta; 
cometer fraude fiscal; comportar-se de modo inidôneo, dentro outras condutas previstas 
na Lei n. º 14.133/2021.
7.2. O Contratado/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
7.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
7.4. Multa  de  5  %  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do  (s)  item/serviço  (s) 
prejudicado (s) pela conduta do licitante;
7.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
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de até dois anos;
7.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

8.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1. Poderá o Município, através do Departamento de Administração revogar o presente 
aviso,  no  todo  ou  em  parte,  por  conveniência  administrativa  e  interesse  público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
8.2. O Município, através do Departamento de Administração deverá anular o presente 
aviso,  no  todo  ou  em  parte,  sempre  que  acontecer  ilegalidade,  de  ofício  ou  por 
provocação.
8.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no §3º, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.
8.5. No caso de empate de propostas serão utilizados os critérios definidos no Art. 60 - § 2º da  
Lei 14.133/21:

1. Os licitantes empatados serão chamados a apresentar nova proposta, prazo de 
02 (duas) horas;

2. Será  utilizada  a  avaliação  de desempenho  pretérito  dos  licitantes  em contratos 
celebrados com a Administração;

3. Demais ações definidas no artigo supramencionado.

Oratórios, 23 de junho de 2025.

Gleyson dos Reis Soares 

Secretario de Planejamento e Contabilidade 
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ANEXO I

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

TERMO     DE     REFERÊNCIA      

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

ÓRGÃO REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.

Processo nº: 043/2025 
Dispensa: 004/2025

2. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.4. O objeto deste Termo de Referência é a O FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
PRATICA  DE  ATLETISMO,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NESTE 
PRESENTE INSTRUMENTO.

2.1 Descritivo:

N° 
Item

Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot.

0001 16483 BARREIRA DE TREINAMENTO AÇO NELCO UN 10 392,04 3.920,40

0002 16484 DARDO DE DURALUMÍNIO 500G - SS ESPORTES UN 6 373,71 2.242,26

0003 16485 DARDO DE DURALUMÍNIO 600G GRAMAS SS UN 3 410,31 1.230,93

0004 16486 DISCO DE 0,75KG MODELO NELCO/SS UN 5 182,16 910,80

0005 16488 DISCO DE 1,5KG MODELO NELCO/SS UN 2 285,45 570,90

0006 16487 DISCO DE 1 KG MODELO NELCO/SS UN 5 207,88 1.039,40

0007 16481 MARTELO 2 KG MODELO INTERNATIONAL NELCO UN 2 264,08 528,16

0008 16482 MARTELO 3 KG MODELO INTERNATIONAL NELCO UN 3 286,22 858,66

0009 16493 Piso emborrachado anti-impacto - composto por: 
partículas de borracha reciclada pigmentada em 
placas de 1000x1000mm, e vincos de 
500x500mm em placas drenante. (TATAME). 

M2 100 242,42 24.242,00

VALOR TOTAL GERAL R$ 35.543,51 (trinta e cinco mil, quinhentos e quarenta e tres 
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reais e cinquenta e um centavos).

2.2 Tipo do bem
O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de 

luxo,  conforme  previsão  do  artigo  2º  do  Decreto  Municipal  nº.  1495/2021  se 
caracterizando como Bens de Consumo.

A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do 
artigo 20,  da Lei  14.133/21,  e as especificações estão definidas de forma clara, 
concisa  e  objetiva,  e  as  unidades  de  medida  atendem  ao  princípio  da 
padronização usual existente no mercado.

2.3 Prazo de vigência:
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze)  meses,  podendo ser 

prorrogado, na forma do que estabelece os artigos 105 e 107 da Lei 14.133/2021.

O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos 
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação visa a aquisição de MATERIAIS PARA PRATICA DE 

ATLETISMO,  através da dispensa de licitação, conforme art. 75, Inciso II,  da Lei n° 
14.133/2021.

E justifica-se vista a necessidade de manter a credibilidade dos trabalhos 
realizados  pelo  Departamento  de  Educação,  bem  como  dos  projetos  (Cria 
Oratórios)  e  campeonatos  municipais  que  serão  realizados.  Sendo  também 
considerados de extrema importância e indispensáveis, pois todos os trabalhos e 
eventos exigiram a utilização dos mesmos.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A implementação de uma solução eficiente e integrada para a aquisição 
dos materiais  esportivos  permitirá  que  o  Departamento  de  Educação  realize 
eventos, projetos (Cria Oratórios) e campeonatos municipais de forma eficiente e 
efetiva. Através de um processo de dispensa de licitação bem estruturado, da 
escolha de fornecedor qualificado e da aplicação de boas práticas de logística e 
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controle de qualidade, será possível alcançar o objetivo de assegurar materiais 
esportivos que cumpram a demanda e credibilidade dos eventos, e ao mesmo 
tempo em que se assegura a transparência e a eficiência no uso dos recursos 
públicos.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para a adequada solução das necessidades administrativas

pontuadas preliminarmente, a aquisição pretendida deverá atender 
os seguintes requisitos mínimos:
5.1. A contratada deve garantir que os materiais sejam entregues em 
condições  adequadas,  respeitando  as  normas  legais  e  prazo  de  garantia 
previamente estabelecido;
5.2. Todas as despesas de transporte, carga, descarga e outras para efetiva 
entrega dos produtos, correrão por conta da empresa contratada;
5.3. A Contratada deverá garantir a qualidade dos materiais ofertados, 
devendo ser  entregues  em  condições  adequadas  de  armazenamento  e 
transporte;

5.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e  sua proposta,  assumindo como exclusivamente seus os  riscos  e  as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
5.4.1. Efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à marca, ao 
fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade;
5.4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);
5.4.3. Substituir,  reparar  ou corrigir,  às  suas expensas,  no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
5.4.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.4.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;
5.4.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
5.4.7. Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  decorrentes  da  produção, 
fornecimento  e  entrega  do  produto,  inclusive  as  despesas  de  embarque  e 
transporte, de embalagens, frete, seguro, e, eventuais perdas ou danos.
5.4.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
contratação objeto desta dispensa de licitação ou a ela relacionada,  salvo se 
houver expressa e prévia autorização do Município;
5.4.9. Responder  integralmente  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar  ao 
Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações edilícias ou legais 
a que estiver sujeito;
5.4.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer 
de  seus  empregados  e  prepostos,  obrigando-se,  outrossim,  por  quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;
5.4.11. Prestar  esclarecimentos  ao  Município  sobre  eventuais  atos  ou  fatos 
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

5.4.12. Responsabilizar-se pelo pagamento dos tributos que venham incidir sobre 
o produto fornecido, reservando ao Município o direito de deduzir, dos valores a 
serem  pagos  à  empresa,  as  quantias  correspondentes  aos  tributos 
eventualmente não recolhidos;
5.4.13. Substituir o produto recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as 
exigências contratuais e demais constantes do processo,  ou complementar os 
quantitativos faltantes, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
a partir da data do recebimento da notificação do Município, correndo por sua 
conta  e  risco  as  despesas  totais  decorrentes  da  devolução  dos  itens/lotes 
recusados;
5.4.14. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
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ou subordinados.
5.4.15. Respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas;
5.4.15.1. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pode  ensejar  a 
fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal,  
gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX,  da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da 
empresa  contratada  ao  pagamento dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a 
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

5.5. Das Garantias
O prazo de garantia do objeto contratado, está disposto abaixo, tratado no 

artigo 26, 50 e74 do CDC (Código de defesa do consumidor):

Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação 
caduca em: I - Trinta Dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de 
produtos não duráveis;
II - noventa Dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis.
§ 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do 
produto ou do término da execução dos serviços.
§ 2° Obstam a decadência:

I - A reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o 
fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que 
deve ser transmitida de forma inequívoca;
II - (Vetado).
III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.
§ 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em 
que ficar evidenciado o defeito.

Da Proteção Contratual
Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 
termo escrito.  Parágrafo  único.  O termo de garantia  ou equivalente deve ser 
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padronizado  e  esclarecer,  de  maneira  adequada  em  que  consiste  a  mesma 
garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os  
ônus  a  cargo  do  consumidor,  devendo  ser-  lhe  entregue,  devidamente 
preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 
instrução,  de  instalação  e  uso  do  produto  em  linguagem  didática,  com 
ilustrações.

Das Infrações Penais
Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequadamente 
preenchido e com especificação clara de seu conteúdo;
Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. DA FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1.1. A contratada  deverá fornecer  diretamente o  objeto  solicitado,  mediante 
ordem  de  fornecimento,  de  forma  não  parcelada,  não  podendo  transferir  a 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição 
de qualquer natureza.
6.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
fabricante, garantia e procedência vinculam a contratada.
6.1.3. No  momento  da  entrega  do  item,  o  material  deve  estar  em  perfeitas 
condições de conservação, e com a embalagem intacta e sem perfurações.

6.2 DO LOCAL DA EXECUÇÃO:
6.2.1. A  entrega  dos  bens  deverá  ocorrer  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias, 
contados da ordem de fornecimento ou documento equivalente.
A entrega dos bens deverá ocorrer na Secretaria de Educação, na Rua Antônio 
Cândido da Silva, s/n, Centro, CEP: 35.439-000, Telefone: (31) 3876-9432, de 
segunda à sexta feira das 8:00 às 11:00, e das 13:00 as 16:00 horas.
6.2.2. Nos  termos  da  Lei  n°  14.133/21,  os  objetos  dessa  aquisição,  serão 
recebidos da seguinte forma:
6.2.2.1. Provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da 
conformidade do objeto com a especificação.
6.2.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
objeto e consequente aceitação.
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6.2.3. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato.
6.2.4. Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o  cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

AS  COMUNICAÇÕES  ENTRE  O  ÓRGÃO OU ENTIDADE  E  A  CONTRATADA 
DEVEM  SER  REALIZADAS  POR  ESCRITO  SEMPRE  QUE  O  ATO  EXIGIR  TAL 
FORMALIDADE, ADMITINDO-SE O USO DE MENSAGEM ELETRÔNICA PARA ESSE 
FIM.

O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após  a  assinatura  do contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para

apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das 
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(a) 
servidor(a) , Jose Guimaraes Pereira Junior, designado fiscal do contrato, na forma 
do  que  estabelece  o  artigo  17,  do  Decreto  Municipal  1533/2022,  ou  pelos 
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respectivos substitutos, nos termos do que determina a Lei nº14.133/2021, art. 
117, caput, para a boa execução técnica e administrativa do contrato celebrado.  

Compete ao fiscal do contrato o regular exercício das atribuições previstas 
no artigo 17 do Decreto Municipal nº 1533/2022, sem prejuízo das competências 
legais expressas na Lei 14.133/21, em especial:
● Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores 
resultados para a Administração;
● Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  entender 
necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados;
● Identificada  qualquer  inexatidão ou irregularidade,  o  fiscal  do  contrato 
emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando 
prazo para a correção, conforme se verifica no artigo 17, do Decreto Municipal nº 
1533/2022.
● Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem sua  competência,  para  que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
● No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas  datas  aprazadas,  o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato 
imediatamente ao gestor do contrato.
● O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual.

Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhamento o empenho, o pagamento, as 
garantias, as

glosas  e  a  formalização  de  apostila  mento  e  termos  aditivos,  solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.

O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de 
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habilitação da contratada,  para fins de empenho de despesa e pagamento,  e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as 
medidas adotadas, informando , se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.

O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo  de responsabilização  para fins de aplicação  de sanções,  a  ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  atividades  da 
Administração.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços.
8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada,  sem prejuízo das sanções cabíveis,  caso se constate 
que a contratada:
8.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou

8.4. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
8.5. A aferição da execução contratual  para fins de pagamento considerará os 
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seguintes critérios:
8.5.1. ENTREGA DO MATERIAL NAS CONDIÇÕES SOLICITADAS.
8.5.2. O ITEM SERÁ CONFERIDO PELO FISCAL DO CONTRATO, COMPROVANDO O 
RECEBIMENTO POR MEIO DE ASSINATURA NA NOTA FISCAL.

8.6 Liquidação:
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo  de  30  (trinta)  dias  para fins de  liquidação,  na forma desta  seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 32º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
ou  Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do 
documento, tais como:

1. a data da emissão;
2. os dados do contrato;
3. órgão contratante;
4. o período respectivo de execução do contrato;
5. o valor a pagar;
6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa,  esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus à contratante;
8.6.2 A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.
8.6.3 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como 



MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS

MINAS GERAIS

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 
DE 2018).
8.6.4 Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.
8.6.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.6.6 Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas 
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.6.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.

8.7 Prazo de Pagamento:
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa,  conforme seção anterior,  nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.7.1 Forma de Pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente da empresa vencedora da licitação e que foi 
efetivamente contratada.

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA  DE LICITAÇÃO,  com adoção  do critério  de julgamento  pelo  MENOR 
PREÇO POR ITEM.
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9.1.1. Para  fins  de  habilitação,  o  licitante  deverá  comprovar  que  preenche  o 
conjunto  de  informações  e  documentos  necessários  e  suficientes  para 
demonstrar sua capacidade em realizar o objeto da licitação, nos termos do que 
estabelece  o  artigo  62 da  Lei  14.133/2021  e  de  acordo  com  as  disposições 
normativas  previstas  no artigo 12 e  seguintes do Decreto  Municipal   e,  para 
tanto, deverá comprovar os seguintes requisitos:

9.1.1.1     Habilitação     jurídica      

 Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
 Microempreendedor  Individual-MEI:  Certificado da  Condição  de 
Microempreendedor  Individual-CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à 
verificação da autenticidade no sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada–UNIPESSOAL 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectivas  e  de 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
 Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de 
funcionamento no Brasil,  publicada no Diário Oficial  da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como suas e de, conforme Instrução 
Normativa DREI/MEn.º77, de 18 de março de 2020.
 Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de 
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento 
comprobatório de seus administradores;
 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do  ato  constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
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alterações ou da consolidação respectiva.

9.1.1.2     Habilitação     fiscal,     social     e     trabalhista      

 Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
 Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria  da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por  elas  administrados,  inclusive aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
 Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
 Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  [Estadual/Distrital]  ou 
[Municipal/Distrital]  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,  pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
 Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual/Distrital  e 
Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;
 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 
ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.1.1.3     Qualificação     Econômico-  Financeira      

 Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$ 11.301,51 (onze mil, trezentos 

e um reais e cinquenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
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acima.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de 

recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual para o ano de 2025.

11.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

a) 3.3.90.00.2.03.01.12.365.0014.2.0025  fonte  1.569.000  –  Manutenção  do 
Ensino Pre – Escolar. 

Oratórios – MG, 23 de junho de 2025.

DULCINEIA SOUZA CASTRO CAETANO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Prefeitura Municipal de Oratórios

 Estado de Minas Gerais
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ANEXO II

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

OBJETO: O objeto de aquisição deste é a aquisição de materiais esportivos, conforme 
descritivo contemplado na tabela acima, nos termos e condições deste instrumento.

PROPOSTA:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRI
O

VALO
R 
TOTAL

01
VALOR TOTAL

Valor Global da Proposta:

Validade da Proposta: 60 dias

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada.

Razão social - Nº do CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Oratórios,MG,             de                                    de 20      .

Assinatura do Responsável CPF:

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.
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ANEXO III

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Dispensa nº............./20….
Processo nº .........../20….

OBS.: O CONTRATO, NO CASO DA PRESENTE DISPENSA, PODERÁ SER SUBSTITUÍDO PELA 
NOTA DE EMPENHO DE DESPESA NA FORMA DO ARTIGO 95, inciso II, DA LEI 14.133/21.

CONTRATO DE......................................, QUE ENTRE SI CELEBRAM A MUNICIPALIDADE DE
JERIQUARA-SP E ...............................................................

Contrato nº

O MUNICÍPIO DE JERIQUARA-SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o número 45.353.315/0001-50, sediada na Rua Jonas Alves Costa nº 559, centro, 
neste ato representado por sua Prefeita Municipal ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO 
GARCIA,  doravante  designada  simplesmente  CONTRATANTE,  e..................................., 
Inscrita  no  CNPJ/MF  sob nº .........................., com Inscrição Estadual sob 
nº.............................., com sede na    ,
nº........, Bairro .........................., na cidade de  , CEP..........., neste ato representada por seu
............................., Sr......................., denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e  demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato, 
decorrente  do  Pregão Eletrônico  n  / ,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir 
enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.     92,     I     e     II  )

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
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2
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3

...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Aviso da Dispensa de Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de.....................contados do(a), na forma do artigo  
105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

OU
2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a). , prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a 
Administração, permitida a negociação com o contratado.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
OU

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de % (por cento) do valor total 
do

contrato, nas seguintes condições:
4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, 
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abaixo
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discriminada:
4.2.1.1. ...
4.2.1.2. ...
4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:
4.2.2.1. ....
4.2.2.2. ....
4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
do contratado  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e 
coordenação  das  atividades  do  subcontratado,  bem  como  responder  perante  o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação.
4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução do objeto.
4.3.1. O  contratado  apresentará  à  Administração  documentação  que  comprove  a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente.
4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta  mantiverem  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista  ou  civil  com dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com agente 
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art.     92,     V  )

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (…), perfazendo o valor total de R$ ().
OU

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... ( )

5.3. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,  encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.     92,     V     e     VI  )

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.     92,   V  )

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em / /.
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da 
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir



MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS

MINAS GERAIS

dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).
7.5. Nas  aferições  finais,  o  (s)  índice  (s)  utilizado  (s)  para  reajuste  será  (ão), 
obrigatoriamente, o (s) definitivo (s).
7.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) 
ou de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em 
substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.     92,     X,     XI     e   XIV  )
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;
8.6. Efetuar  o  pagamento  ao Contratado  do valor  correspondente  ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta dias), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12. Notificar os emitentes  das garantias  quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.     92,     XIV,     XVI     e     XVII  )
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2. Entregar o objeto, quando o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que 
antecede a data da entrega, os motivos  que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,  não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto 
contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir,  durante  todo  o  período  de execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. 
º 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
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contrato;
9.16. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as
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normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  contratante,  para  análise  e  aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.     92,     XII  )

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
OU

10.2. A contratação conta com garantia  de execução,  nos moldes do  art.  96 da  Lei  nº 
14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) 
do valor inicial/total/anual do contrato.

OU
10.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, 
combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em 
valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido 
do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário:
10.3.1. BEM 1 Valor
10.3.2. BEM 2 Valor
10.3.3. ...
10.3.4. TOTAL Valor total

OU
10.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública 
ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 
inicial/total/anual do contrato.

OU
10.5. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública 
ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a X% (XXXX 
por cento) do valor inicial/total/anual do contrato,  acrescido do valor dos bens abaixo 
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arrolados, dos quais o contratado será depositário:
10.5.1.BEM 1 Valor
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10.5.2. BEM 2 Valor
10.5.3. ...
10.5.4. TOTAL Valor total
10.6. Caso  utilizada  a  modalidade  de  seguro-garantia,  a  apólice  deverá  ter  validade 
durante  a  vigência  do  contrato  E/OU  por  XXXXXX  dias  após  o  término  da  vigência 
contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas.
10.7. A apólice  do  seguro  garantia  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à 
vigência  do  contrato  principal  mediante  a  emissão  do  respectivo  endosso  pela 
seguradora.
10.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato.
10.9. Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem  ou  inadimplemento  da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice  de  seguro  até  a  ordem  de  reinício  da  execução  ou  o  adimplemento  pela 
Administração.
10.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
10.10.1. Prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
10.10.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
10.10.3. Obrigações trabalhistas  e previdenciárias  de  qualquer  natureza  e para  com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.
10.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 10.10, observada a legislação que rege a matéria.
10.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
10.13. Caso  a  opção  seja  por  utilizar  títulos  da  dívida  pública,  estes  devem ter  sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central  do Brasil,  e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
10.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária,  deverá ser emitida por 
banco  ou  instituição  financeira  devidamente  autorizada  a  operar  no  País  pelo  Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil.
10.15. No caso  de alteração  do valor  do  contrato,  ou prorrogação  de sua  vigência,  a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.
10.16. Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em pagamento  de 
qualquer  obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de................................................................................................................... () 
dias
úteis, contados da data em que for notificada.
10.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
10.17.1. O  emitente  da  garantia  ofertada  pelo  contratado  deverá  ser  notificado  pelo 
contratante  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de 
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descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n. º 14.133, de 2021).
10.17.2. Caso  se  trate  da  modalidade  seguro-garantia,  ocorrido  o  sinistro  durante  a 
vigência  da  apólice,  sua  caracterização  e  comunicação  poderão  ocorrer  fora  desta 
vigência,  não  caracterizando  fato que justifique  a  negativa do sinistro,  desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 
20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
10.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para  a  liberação  de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia, 
acompanhada de declaração
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do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 
cláusulas do contrato;
10.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente.
10.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
10.20.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia,  na 
forma prevista neste Contrato.
10.20.2. Além da garantia  de  que tratam os  arts.  96  e  seguintes  da  Lei  nº  14.133/21,  a 
presente  contratação  possui  previsão de garantia  contratual  do bem a ser  fornecido, 
incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo 
de Referência.
10.20.3. A  garantia  de  execução  é  independente  de  eventual  garantia  do  produto 
prevista especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.     92,     XIV  )

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)praticar ato lesivo previsto no art.     5º     da     Lei     nº     12.846,     de     1º     de     agosto     de   2013  .

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021);
ii. Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).
iv.Multa:
1. Moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
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do contrato,  até o máximo de 30,00% (trinta por cento),  pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme 
dispõe o inciso I do art. 137
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da     Lei     n.     14.133,     de     2021  .
3. Compensatória, de 30,00% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021)
11.3.1. Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.3.3. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art.     156,     §1º,     da     Lei     nº     14.133,     de     2021  ):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras  leis de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam 
tipificados  como atos  lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,  serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas  (Ceis)  e  no Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no 
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âmbito do Poder Executivo Federal e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa
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administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser 
compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão 
decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.     92,     XIX  )

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes  do prazo  nele  fixado,  por  algum dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos     138     e     139   da mesma Lei.
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.1.2.1. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.3. Indenizações e multas.
12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021).
12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,  
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.     92,     VIII  )

13.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos  consignados  no  Orçamento  vigente  deste  exercício,  na  dotação  abaixo 
discriminada:                                                                                                                     
13.2.A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
aprovação  da Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes, 
mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art.     92,     III  )

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei  nº 14.133,  de 2021,  e demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente, 
segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de  Defesa  do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação  de seus efeitos,  hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá  ao contratante  divulgar  o presente  instrumento  no Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.    94 da Lei 14.133, de 2021  , bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. º 14.133, 
de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art.     92,     §1º  )

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedregulho para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
E por estarem plenamente justas e contratadas, assinam as partes este instrumento, em 
duas vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, para que produza os efeitos 
de Lei.

Oratorios, ......... de .................. de 20.......

O MUNICÍPIO DE ORATORIOS
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1                                   
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